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I APROVADO 
POR 

Tp. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANA 

Rua Timbd• n.°525 — Fone: 22-0571 - CEP 86.985 

TO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  .0 0 1 / 

SDNULA - Aprova as Contas do Executivo, Le-

gislativo e Autarquia Municipal de 

Serviços Pdblicos, referente ao 

exercício de 1985 e dg, outras pro-

vidências. 

A Comisso de Finanças e Orçamento, pelos 

membros, que o presente subscrevem, com base no artigo 186 do Re-

gimento Interno da Camara, apresentam o presente PROJETO DE DECRE 

TO LEGISLATIVO: 

Art. 12- Fica Aprovado as Contas do Poder E 

xecutivo, Poder Legislativo e Autarquia Municipal de Serviços Pd-

blicos do Município de Sarandi, Estado do Paraná, referente ao e-

xercicio financeiro de 1985, rejeitando parcialmente disposigao' 

do Parecer Prévio n2 356/87 do Tribunal de Contas do. Estado do Pa 

rana, que 4 pela desaprovação das Contas da Autarquia Municipal 

de Serviços Pdblicos. 

Art. 22- Este Decreto Legislativo entra em • 

vigor na presente data, revogadas as disposig3es em contrario. 

Sala das Comiss6es Permanentes da Camara Mu 

nicipal, aos 16 dias do ms de Maio de ano de 1988. 

COMISSX0 DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

f f 
FRANCIS 10 'ME 'DE ALENCAR 

- Secretgrio - 
SEBASTil 

ro 
, 

LIVEIRA 

ft.s. 

Lei de Criação do Município — N.o 7502 de 14/10/1.981 
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Of. n9 1388/87. 

CA & S4. 

Curitiba, em 20 de novembro de 1987 

Senhor Presidente: 

Passamos is mios de Vossa Senhoria o incluso protocolado 

sob n9 5653/86-TC, através do qual a Prefeitura Municipal de SARANDI-PR, 

encaminhou a Prestação de Contas do exercicio financeiro de 1985, em cum-

primento ás disposiçiiesClegais vigentes. 

Conforme Resolução n9 10390/87-TC, anexa, este Tribunal 

APROVOU as contas do Executivo e Legislativo e MO APROVOU as das Autar 

quias Municipal de Serviços Palicos, cabendo-nos ressaltar a importân-

cia da análise procedida pela Diretoria de Contas Municipais, em sua-Ins-

trução de fls. 206, bem como do Parecer n9 15286/87, da Procuradoria do 

Estado junto a este Tribunal e as conclusaes do Parecer Prévio n9 356/87 ' 

que se constituem em elementos valiosos e relevantes, para melhor orien-

tação dessa Câmara Municipal, ao dar cumprimento ao que dispae o art. 16, 

§§ 19 e 29 da Constituição Federal e art. 113, §§ 19 e 69 da Constituição 

Estadual. 

Queremos, outrossim, destacar que as referidas contas de-

verão ser julgadas, por essa Câmara Municipal, no prazo máximo de 90 (no-

yenta ) dias, a contar da data do recebimento deste processo, de acordo 

com o que preceituam os §§ 59 e 69 do art. 130 da Lei Orginica dos Muni-

cipios. 

Ate iosamente 

R GABARDO 

Presidente - 

Ilmo.Senhor 

Presidente da Camara Municipal de 

SARANDI-PR 

• 
• 

t sje-• 

vt.s. 
•••: 

' 4
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comiss-o de Finanças e Orçamento 

Presidente Câmara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
designo relator do Projeto de EXEDISLEX Decreto Legislativo 1112 01/88. 
o Vereador Francisco Gomes de Alencar. 

residente da Comissão 

PARECER 

A Comissão de Finanças e Orçamento da Camara Municipal de Saran 
di-Pr., no desempenho de suas fung3es, em especial ao disposto no inciso' 
II do art. 39 do Regimento Interno da CAmara, tendo recebido por despacho 
do Presidente o oficio n2 1388/87 do Tribunal de Contas do Estado do Para 

que encaminha para as devidas providencias as contas do Executivo, Le 
gislativo e Autarquia Municipal de Serviços PUblicos, relativo ao exerci-
cio de 1.985, com o competente Parecer Previo n° 356/87, cuja decisão foi 
pela Aprovação das Contas do Executivo e Legislativo e rejeição das Con-' 
tas da Autarquia Municipal de Serviços Pdblicos, passaram a analisar refe 
rido processo. Apes minuciosa estudo, concluiu a Comissão, por maioria,'-
pela aprovação do Parecer Prévio n° 356/87, no tocante:6. aprovação das '-
contas do Executivo e Legislativo, e pela rejeição do Parecer citado, no 
que toca a Autarquia Municipal de Serviços Pdblicos, destacando quanto es 
sa ihtima decisão, que verificando as raz3es alegadas pelo Tribunal que 7
não justificam, posto iue, o que se contatou foi o empenho de despesas '-
sem cobertura Orçamentaria e não o desvio de verbas, pelo motivo de ter' 
o Poder Exeuutivo Municipal Suplementado a citada importância, pelo Decre 
to n2 133/85 e Cancelado pelo Decreto n2 134/85, este sem previa comuni-' 
cagão 6. referida Autarquia.; Con2Orme a INSTRUa0 n2 607/87-DOM do TO. 

Concluindo, esta Comissão apresenta projeto de Decreto Legisla 
tivo, elaborado de conformidade com as decis3es alcançadas. 

.É 0 PÁRECER. 

Sala das Comiss3es Permanentes da C ara Municipal, aos 16 dias'-
do mes de Maio do an de 1.988. 

4VAPROPP4 
• /rt 

FRANCISCs sin- DE ALENCAR 

'Rdlatot.' 

SEBAS DE OLIVEIRA 

Secre„ io - 

A PARTE .- 0 presidente da Comissão 
Alvarenga e Contrário, sendo este pela Apr 
vio do Tribunal de Contas do Estado. 

L _ _ CELSO G. 

Vereador Celso Guerreiro ' 
ginal do 

VARENGA -Presidente 
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(a) - Funcionário responsável 

Seção de Expediente 

Apresentado em 21/ 05/88 

Aprovado em 27/ 05/ 88, / 

Deferido em / / / 

Atendido - Oficio N.o 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Preatidentel 

infra-assinado, Vereador, omm wente a este 

tislatitO, II uso de sues atribuiaes legal', que lhe sio conferidas 

pe10 Regimento Interno, requer a Nasal que dispense de Interstfoio de 

Terceira Disbussin, o Projeto de Decreto Legislativo 04/88, de aur. 

teria de OOmiseio e Finanças e Orçamento, o qua Aprova as Contas do 

Matoutivo4. Legislative e Auterquia Municipal de Serviços PAblicos, re-

ferente ao exercioios de 1985, haja vista quo o almdigo Projeto de Di-

ereto Legislativo, teve sua aprovagio, mote data ea 24 (Segundo) die-

oussio am sua Redagto Original. 

Sala das Sessges da Camara Municipal, ace 27 

dias do mes de saio do ano de 1988. 

--Vi(psd Ci-CS 
JUL DR SOUZA 

-Autor-

FLS. 

5 ..! 


